ANEXO 12 – CAMARA
[bookmark: _GoBack]Os dados apresentados compreendem os órgãos da Administração Direta do Município, no que tange à previsão e execução das receitas e despesas orçamentárias, cujo detalhamento atende as especificações da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001 e respectivas alterações, de igual forma, foram observados os detalhamentos estabelecidos pelo TCE. Os restos a pagar do RPPS foram classificados em Processados e Não Processados em conformidade a IN 18/15 e considerando os preceitos do TCE de acordo com a lei 101/2000.
As receitas provem de Duodécimo repassado pelo Poder Executivo.
Acesse as demais notas explicativas no endereço:
https://www.saomartinho.rs.gov.br

Anexo 13 – Financeiro Câmara
Os repasses financeiros na forma de Duodécimo feito pelo Poder Executivo ocorreu dentro do prazo, foi registrado nas devidas contas contábeis, cuja sobra de recurso foi devolvida ao Executivo, deixando saldo suficiente para honrar com os restos processados resultando ainda em pequeno saldo remanescente que foi considerado como antecipação de duodécimo de 2020. O poder Legislativo devolveu ao final do exercício o montante de R$ 578.000,00 ao Executivo.
Acesse as demais notas explicativas no endereço:
https://www.saomartinho.rs.gov.br

Anexo 14 – Camara
O Município de São Martinho, entidade jurídica de direito público, é compreendido, na Administração Direta, pelos órgãos sem personalidade jurídica do Poder Executivo, composto por secretarias municipais, Fundos Especiais e o Poder Legislativo.
Apresentação das Demonstrações contábeis: O Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis foram elaboradas em observância com os dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei nº 4320/64, a Lei complementar nº 101/2000, os Princípios de Contabilidade, as NBCTs, o MCASP e demais disposições normativas vigentes.
Aplicações Temporárias a Curto Prazo: os saldos financeiros foram aplicados e os rendimentos devolvidos ao Executivo e/ou considerados como duodécimo.
Os bens adquiridos foram incorporados ao Patrimonio e depreciados em consonância as tabelas e vida útil. A conta estoques e mercadorias em transito sofreu ajuste, vários exercícios foram relacionados as despesas de obras 449051 como mercadorias em transito e não transferido para VPD em tempo hábil, assim que foi constatado, foi registrado como ajuste.
Acesse as demais notas explicativas no endereço:
https://www.saomartinho.rs.gov.br

Anexo 15 – CAMARA

As variações Patrimoniais foram devidamente contabilizadas considerando os padrões de contabilidade estabelecido pelas NBCASP, e de acordo com o MCASP, e no encerramento do exercício o Poder Legislativo apresentou resultado Patrimonial satisfatório.
Acesse as demais notas explicativas no endereço:
https://www.saomartinho.rs.gov.br



